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Designar a Juíza de Direito JOSÉLIA GOMES DO CARMO, titular da Comarca de Capela do Alto Alegre, para, sem prejuízo 
de suas funções, AUXILIAR em conjunto com os Juízes da lista de Substituição, na Vara dos Feitos Relativos às Relações de 
Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Santo Estevão, de 25 de maio de 2026 até ulterior deliberação. Fica revogada a 
designação para Comarca de Valente, a partir de 25/05/2026.
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 21 de maio de 2026.
 
(assinado eletronicamente)
Desembargador JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO
Presidente
 
DECRETO JUDICIÁRIO Nº 696, DE 21 MAIO DE 2026.
Designa Juiz de Direito para exercer a Coordenação do Centro Judiciário de Solução Consensual de Confl itos – CEJUSC Pré-
-processual e Processual da Comarca de Camacan.
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e à vista do que consta 
do processo SEI nº 80519893.000192/2026-66,
 
Designar o Juiz de Direito ESDRAS MURTA BISPO, em exercício na Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis, 
Comerciais, Registro Público, Acidente do Trabalho e Fazenda Pública da Comarca de Camacan, para, sem prejuízo de suas 
funções, exercer a Coordenação do Centro Judiciário de Solução Consensual de Confl itos – CEJUSC da referida Comarca, a 
partir de 21 de maio de 2026, até ulterior deliberação.
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 21 de maio de 2026.
 
(assinado eletronicamente)
Desembargador JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO
Presidente
 
DECRETO JUDICIÁRIO Nº 697, DE 21 MAIO DE 2026.
Revoga e Designa Juízes de Direito para exercer a Coordenação do Centro Judiciário de Solução Consensual de Confl itos – 
CEJUSC Pré-processual e Processual da Comarca de Tucano.
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e à vista do que consta 
do processo SEI nº 80519893.000198/2026-33,
 
Revogar e designar os Juízes de Direito, abaixo relacionados, para, sem prejuízo de suas funções, exercer a Coordenação do 
Centro Judiciário de Solução Consensual de Confl itos – CEJUSC na Comarca de Tucano:
 

MAGISTRADO COMARCA/VARA

LUCAS CARVALHO SAMPAIO
Comarca de Monte Santo

TUCANO
CEJUSC Pré-Processual e Processual, em matéria Cível, Comercial, Consumo, 
Família e Fazendária
Revoga a designação a partir de 19/05/2026

JOSÉ DE SOUZA BRANDÃO NETTO
Comarca de Tucano

TUCANO
CEJUSC Pré-Processual e Processual, em matéria Cível, Comercial, Consumo, 
Família e Fazendária
Coordenar a partir de 19/05/2026 até ulterior deliberação

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 21 de maio de 2026.
 
(assinado eletronicamente)
Desembargador JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO
Presidente
 
DECRETO JUDICIÁRIO Nº 698, DE 21 DE MAIO DE 2026.
Designa Juiz de Direito para cooperar na 2ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis, Comerciais e Fazenda 
Pública da Comarca de Senhor do Bonfi m, vinculada ao Juizado Especial Adjunto da Fazenda Pública.
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e à vista do que consta 
do processo SEI nº 80505205.000053/2026-39,
 
DECIDE
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Designar o Juiz de Direito GUILHERME VITOR DE GONZAGA CAMILO, titular da Vara do Sistema dos Juizados Especiais da 
Comarca de Ipirá, para, sem prejuízo de suas funções, de 21 de maio de 2026 até ulterior deliberação, cooperar na 2ª Vara 
dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis, Comerciais e Fazenda Pública da Comarca de Senhor do Bonfi m, 
vinculada ao Juizado Especial Adjunto da Fazenda Pública.
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em      21 de maio de 2026.
 
(assinado eletronicamente)
Desembargador JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO
Presidente
 
DECRETO JUDICIÁRIO Nº 699, DE 21 DE MAIO DE 2026 
Prorroga a suspensão da obrigatoriedade das atividades presenciais, no prédio do Fórum da Comarca de Coribe, no perí-
odo abaixo indicado. 
  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do que 
consta do processo SEI 80520016.000020/2026-18, 
  
CONSIDERANDO a necessidade de conclusão de serviços complementares e essenciais na estrutura física do Fórum da 
Comarca de Coribe;
 
CONSIDERANDO que a execução de serviços demanda a suspensão do funcionamento regular das atividades presenciais, 
em razão de fatores que comprometem a salubridade e a normalidade do ambiente de trabalho, tais como o elevado nível 
de ruído, a geração de poeira e a intensa circulação de equipamentos e materiais inerentes à obra; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de resguardar a segurança de magistrados, servidores, colaboradores e do público em 
geral, bem como de assegurar a adequada e efi ciente execução dos serviços previstos na intervenção; 
  
CONSIDERANDO a imprescindibilidade da continuidade da prestação jurisdicional; 
  
CONSIDERANDO que a manutenção da prestação jurisdicional pode ser garantida mediante a concessão de autorização 
para o regime de teletrabalho, nos termos do Ato Conjunto nº 02/2023; 
 
DECIDE 
 
Art. 1º - Prorrogar a suspensão da obrigatoriedade das atividades presenciais no prédio do Fórum da Comarca de Coribe, 
pelo período adicional de 15 (quinze) dias, a contar de 22 de maio de 2026, fi cando autorizada a realização do trabalho de 
forma remota, observando-se o disposto no Ato Conjunto nº 02, de 02 de fevereiro de 2023. 
 
Art. 2º – Durante o funcionamento do trabalho de forma remota, a Direção do Fórum deverá manter Sala com Servidor para 
informações ao público e suporte sobre a forma de execução dos serviços judiciários. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 21 de maio de 2026. 
  
(assinado eletronicamente) 
Desembargador JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO 
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  700, DE 21 DE MAIO DE 2026
APROVA O RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL DO 1º QUADRIMESTRE DE 2026

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das suas atribuições legais,

DECIDE:

Art. 1º - Fica aprovado o Relatório de Gestão Fiscal relativo ao 1º quadrimestre de 2026, publicado  juntamente com este 
Decreto.

Art.  2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em xx de maio de 2026

Desembargador JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia


